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O Congresso Nacional decreta: 

 

CAPÍTULO I  

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas temporárias destinadas à seguridade 

social, enquanto durar as medidas de isolamento ou quarentena, prevista na Lei n° 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Art. 2° As medidas temporárias dispostas nesta Lei tem por finalidade viabilizar 

renda e resguardar a saúde para que os segurados empregados e os servidores 

públicos possam cumprir a medida de isolamento ou quarentena, prevista no art. 3°, I 

e II, da Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; além de assegurar a compra de 

medicamentos prescritos por meio de telemedicina. 

Art. 3° Não poderá ser recusado atestado de médico, médico assistente ou 

recomendação do agente de vigilância epidemiológica, que determine a medida de 

afastamento e o isolamento, por um prazo máximo de 14 (quatorze) dias, podendo se 

estender por até igual período, conforme resultado laboratorial que comprove o risco 

de transmissão. 

Art. 4° Fica temporariamente dispensada a exigência de perícia médica pelo 

INSS, prevista no art. 75, § 2º, do Decreto n° 3.048/1999, para a concessão e/ou 

renovação de auxílio-doença, para evitar que pessoas não contaminadas tenham 

contato com pessoas testadas positivo para coronavírus. 

Parágrafo único. Fica garantido o recebimento do salário integral pelo INSS, 

limitado ao teto do INSS.  

Art. 5° Fica temporariamente dispensada a exigência de perícia médica oficial 

pelo para a concessão e/ou renovação de licença para tratamento de saúde para os 

servidores públicos federais, prevista no art. 202 da Lei n° 8.112/1990, para evitar que 

pessoas não contaminadas tenham contato com pessoas testadas positivo para 

coronavírus. 

Parágrafo único. Fica garantido o recebimento dos vencimentos ou 

remuneração pagos diretamente pelo órgão público a ou pelo respectivo Regime 

Próprio. 

Art. 6° Os trabalhadores e as trabalhadoras domésticas, acima de 60 

(sessenta) anos, devem automaticamente entrar em auxílio-doença por, no mínimo, 

90 (noventa) dias, dispensada a instauração de processo administrativo para 

concessão deste benefício, a ser comprovado através de documento de identidade, 

para que seja garantida renda e segurança sanitária a esse grupo vulnerável. 

Parágrafo único. Fica garantido o recebimento do salário integral pelo INSS, 

limitado ao teto do INSS. 

Art. 7°  Fica dispensada a apresentação de receituário de controle especial 
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original, com carimbo e assinatura no médico, para a compra de remédios de venda 

sob prescrição médica e/ou de uso controlado, com retenção de receita, desde que o 

consumidor apresente a receita através de outro meio idôneo, como correspondência 

eletrônica, que possa ficar retida na farmácia ou drogaria para controle. 

Art. 8° Esta Lei vigorará enquanto perdurar as medidas de isolamento e 

quarentena, dispostas na Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 Diante da extraordinária pandemia de coronavírus, vivemos situações 

excepcionais, que requerem medidas excepcionais, para preservação da saúde e da 

vida da nossa população.  

Sabendo das dificuldades financeiras e legais para se cumprir com as 

recomendações médicas de quarentena e isolamento, a fim de prevenir ainda mais a 

propagação da doença, algumas medidas emergenciais devem ser tomadas, e 

precisam de respaldo legal.  

 Neste sentido, o presente projeto de lei propõe medidas temporárias para 

viabilizar que as pessoas fiquem em casa e possam reduzir a possibilidade de 

contágio do coronavírus dos cidadãos ainda não contaminados, que valerão enquanto 

estiver em vigor a Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, através de propostas que 

visam diminuir o custo de vida e garantir renda. 

Assim, ante a excepcionalidade do caso e as medidas de saúde pública que 

precisamos adotar, conclamamos os Nobres Pares o apoio e a aprovação desta 

medida, que só se aplicará nos casos de coronavírus, para proteger a população em 

geral, que eventualmente ficará de quarentena em suas casas, pelo período que durar 

a vigência da Lei n° 13.979/2020 e o estado de calamidade pública. 

 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2020.  

 

 
DEPUTADO FEDERAL - PSOL/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
* Ver Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020 

* Ver Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, poderão ser adotadas, entre outras, as seguintes 

medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de:  

a) exames médicos;   

b) testes laboratoriais;   

c) coleta de amostras clínicas;   

d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   

e) tratamentos médicos específicos;   

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída do País, conforme 

recomendação técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa), 

por rodovias, portos ou aeroportos;  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  

a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   

b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   

§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 

ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 

saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  

I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  

II - o direito de receberem tratamento gratuito;  

III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 

do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 
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privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 

artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  

I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  

II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e da Justiça e Segurança 

Pública disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput deste artigo.  

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  

I - pelo Ministério da Saúde;  

II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo.  

Art. 4º Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de 

saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.  

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 

aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 

imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 

(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou 

aquisição.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

.......................................................................................................................... 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de:  

a) entrada e saída do País; e  

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 
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.......................................................................................................................... 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais.  

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º.  

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 

específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 

Poder concedente ou autorizador.  

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei. 

..........................................................................................................................  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

"Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o 

caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor 

se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem 

adquirido." (NR) 

"Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 

presumem-se atendidas as condições de:  

I - ocorrência de situação de emergência;  

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;  

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e  

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação 

de emergência." (NR) 

"Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a 

elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços 

comuns." (NR) 

"Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível 

durante a gestão do contrato." (NR) 

"Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida 

a apresentação de termo de referência simplificado ou de projeto básico 

simplificado.  

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a 

que se refere o caput conterá:  

I - declaração do objeto;  

II - fundamentação simplificada da contratação;  



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1109/2020 

III - descrição resumida da solução apresentada;  

IV - requisitos da contratação;  

V - critérios de medição e pagamento;  

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros:  

a) Portal de Compras do Governo Federal;  

b) pesquisa publicada em mídia especializada;  

c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo;  

d) contratações similares de outros entes públicos; ou  

e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e  

VII - adequação orçamentária.  

§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput.  

§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput 

não impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores 

decorrentes de oscilações ocasionadas pela variação de preços, hipótese em 

que deverá haver justificativa nos autos." (NR) 

"Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 

serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, 

poderá dispensar a apresentação de documentação relativa à regularidade 

fiscal e trabalhista ou, ainda, o cumprimento de um ou mais requisitos de 

habilitação, ressalvados a exigência de apresentação de prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social e o cumprimento do disposto no inciso XXXIII 

do caput do art. 7º da Constituição." (NR) 

"Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou 

presencial, cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos 

necessários ao enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, os prazos 

dos procedimentos licitatórios serão reduzidos pela metade.  

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 

arredondado para o número inteiro antecedente.  

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito 

devolutivo.  

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 

39 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o 

caput." (NR) 

"Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis 

meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar 

a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de 

saúde pública." (NR) 

"Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta 

Lei, a administração pública poderá prever que os contratados fiquem 

obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões ao objeto contratado, em até cinquenta por cento do valor inicial 

atualizado do contrato." (NR) 

"Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de 

suprimento de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações 

a que se refere o caput do art. 4º, quando a movimentação for realizada por 

meio de Cartão de Pagamento do Governo:  

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 
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II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" 

do inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993." (NR)  

"Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 

internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, 

exceto quanto aos contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo 

de vigência neles estabelecidos." (NR) 

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro 

Luiz Henrique Mandetta  

Wagner de Campos Rosário  

Walter Souza Braga Netto  

André Luiz de Almeida Mendonça  
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020 
Dispõe sobre as medidas trabalhistas para 

enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus (covid-19), e dá outras 

providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

...................................................................................................................................................... 

Art. 38. A Lei nº 13.979, de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 3º ............................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança 

Pública e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do 

caput.  

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos.  

..............................................................................................................." (NR 

Art. 39. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 22 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  
 

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
Aprova o Regulamento da Previdência Social, 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
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84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de 

1998, as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 

1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, de 

24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 8.398, 

de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 8.540, 

de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro de 1993, 

8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de abril de 1993, 

8.742, de 7 de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 25 de março de 

1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, de 27 de maio de 

1994, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 9.032, de 28 de abril 

de 1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 9.069, de 29 de junho 

de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 

de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 de dezembro de 1996, 

9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 9.639, de 25 de maio de 

1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 1998, 9.703, de 17 de novembro 

de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998. 9.718, de 27 

de novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro de 1998, 9.720, de 30 de novembro de 1998, 

e 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 

DECRETA: 

Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto 

apenso ao presente Decreto, com seus anexos. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 33.335, de 20 de julho de 1953, 36.911, de 

15 de fevereiro de 1955, 65.106, de 5 de setembro de 1969, 69.382, de 19 de outubro de 1971, 

72.771, de 6 de setembro de 1973, 73.617, de 12 de fevereiro de 1974, 73.833, de. 13 de março 

de 1974, 74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478, de 14 de março de 1975, 75.706, de 8 de 

maio de 1975, 75.884, de 19 de junho de 1975, 76.326, de 23 de setembro de 1975, 77.210, de 

20 de fevereiro de 1976, 79.037, de 24 de dezembro de 1976, 79.575, de 26 de abril de 1977, 

79.789, de 7 de junho de 1977, 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 83.081. de 24 de janeiro de 

1979, 85.745, de 23 de fevereiro de 1981, 85.850, de 30 de março de 1981, 86.512, de 29 de 

outubro de 1981, 87.374, de 8 de julho de 1982, 87.430, de 28 de julho de 1982, 88.353, de 6 

de junho de 1983, 88.367, de 7 de junho de 1983, 88.443, de 29 de junho de 1983, 89,167, de 

9 de dezembro de 1983, 89.312, de 23 de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de agosto de 1984, 

90.195, de 12 de setembro de 1984, 90.817, de 17 de janeiro de 1985, 91.406, de 5 de julho de 

1985, 92.588, de 25 de abril de 1986, 92.700, de 21 de maio de 1986, 92.702, de 21 de maio de 

1986, 92.769, de 10 de junho de 1986, 92.770, de 10 de junho de 1986, 92.976, de 22 de julho 

de 1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 96.543, de 22 de agosto de 1988, 96.595, de 25 de 

agosto de 1998, 98.376, de 7 de novembro de 1989, 99.301, de 15 de junho de 1990, 99.351, 

de 27 de junho de 1990, 1.197, de 14 de julho de 1994, 1.514, de 5 de junho de 1995, 1.826, de 

29 de fevereiro de 1996, 1.843, de 25 de março de 1996, 2.172, de 5 de março de 1997, 2.173, 

de 5 de março de 1997, 2.342 de 9 de outubro de 1997, 2.664, de 10 de julho de 1998, 2.782, 

de 14 de setembro de 1998, 2.803, de 20 de outubro de 1998, 2.924, de 5 de janeiro de 1999, e 

3.039, de 28 de abril de 1999. 

 

Brasília, 6 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Waldeck Ornélas 
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REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

Seção VI 

Dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 

Subseção V 

Do Auxílio-doença 

....................................................................................................................................................... 

Art. 75. Durante os primeiros quinze dias consecutivos de afastamento da atividade 

por motivo de doença, incumbe à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário. 

(“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 3.265, de 29/11/1999) 

§ 1º Cabe à empresa que dispuser de serviço médico próprio ou em convênio o 

exame médico e o abono das faltas correspondentes aos primeiros quinze dias de afastamento. 

§ 2º Quando a incapacidade ultrapassar quinze dias consecutivos, o segurado será 

encaminhado à perícia médica do INSS, que o submeterá à avaliação pericial por profissional 

médico integrante de seus quadros ou, na hipótese do art. 75-B, de órgãos e entidades públicos 

que integrem o Sistema Único de Saúde - SUS, ressalvados os casos em que for admitido o 

reconhecimento da incapacidade pela recepção da documentação médica do segurado, 

conforme previsto no art. 75-A. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 8.691, de 

14/3/2016) 

§ 3º Se concedido novo benefício decorrente da mesma doença dentro de sessenta 

dias contados da cessação do benefício anterior, a empresa fica desobrigada do pagamento 

relativo aos quinze primeiros dias de afastamento, prorrogando-se o benefício anterior e 

descontando-se os dias trabalhados, se for o caso. 

§ 4º Se o segurado empregado, por motivo de doença, afastar-se do trabalho durante 

quinze dias, retornando à atividade no décimo sexto dia, e se dela voltar a se afastar dentro de 

sessenta dias desse retorno, em decorrência da mesma doença, fará jus ao auxílio-doença a 

partir da data do novo afastamento. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 5.545, de 

22/9/2005) 

§ 5º Na hipótese do § 4º, se o retorno à atividade tiver ocorrido antes de quinze dias 

do afastamento, o segurado fará jus ao auxílio-doença a partir do dia seguinte ao que completar 

aquele período. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

§ 6º A impossibilidade de atendimento pela Previdência Social ao segurado antes 

do término do período de recuperação indicado pelo médico assistente na documentação 

autoriza o retorno do empregado ao trabalho no dia seguinte à data indicada pelo médico 

assistente. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 8.691, de 14/3/2016) 

Art. 75-A. O reconhecimento da incapacidade para concessão ou prorrogação do 

auxílio-doença decorre da realização de avaliação pericial ou da recepção da documentação 

médica do segurado, hipótese em que o benefício será concedido com base no período de 

recuperação indicado pelo médico assistente. 

§ 1º O reconhecimento da incapacidade pela recepção da documentação médica do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1999/decreto-3265-29-novembro-1999-369988-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8691-14-marco-2016-782550-publicacaooriginal-149725-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8691-14-marco-2016-782550-publicacaooriginal-149725-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5545-22-setembro-2005-538591-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2005/decreto-5545-22-setembro-2005-538591-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2003/decreto-4729-9-junho-2003-496877-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8691-14-marco-2016-782550-publicacaooriginal-149725-pe.html
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segurado poderá ser admitido, conforme disposto em ato do INSS: 

I - nos pedidos de prorrogação do benefício do segurado empregado; ou 

II - nas hipóteses de concessão inicial do benefício quando o segurado, 

independentemente de ser obrigatório ou facultativo, estiver internado em unidade de saúde. 

§ 2º Observado o disposto no § 1º, o INSS definirá: 

I - o procedimento pelo qual irá receber, registrar e reconhecer a documentação 

médica do segurado, por meio físico ou eletrônico, para fins de reconhecimento da incapacidade 

laboral; e 

II - as condições para o reconhecimento do período de recuperação indicado pelo 

médico assistente, com base em critérios estabelecidos pela área técnica do INSS. 

§ 3º Para monitoramento e controle do registro e do processamento da 

documentação médica recebida do segurado, o INSS deverá aplicar critérios internos de 

segurança operacional sobre os parâmetros utilizados na concessão inicial e na prorrogação dos 

benefícios. 

§ 4º O disposto neste artigo não afasta a possibilidade de o INSS convocar o 

segurado, em qualquer hipótese e a qualquer tempo, para avaliação pericial. (Artigo acrescido 

pelo Decreto nº 8.691, de 14/3/2016) 

Art. 75-B. Nas hipóteses de que trata o § 5º do art. 60 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991, o INSS poderá celebrar, mediante sua coordenação e supervisão, convênios, 

termos de execução descentralizada, termos de fomento ou de colaboração, contratos não 

onerosos ou acordos de cooperação técnica para a colaboração no processo de avaliação pericial 

por profissional médico de órgãos e entidades públicos que integrem o Sistema Único de Saúde 

- SUS. 

Parágrafo único. A execução do disposto neste artigo fica condicionada à edição 

de: 

I - ato do INSS para normatizar as hipóteses de que trata o § 5º do art. 60 da Lei nº 

8.213, de 1991; e 

II - ato conjunto dos Ministérios do Trabalho e Previdência Social e da Saúde para 

dispor sobre a cooperação entre o INSS e os órgãos e as entidades que integram o SUS, 

observado o disposto no art. 14-A da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. (Artigo acrescido 

pelo Decreto nº 8.691, de 14/3/2016) 

Art. 76. A previdência social deve processar de ofício o benefício, quando tiver 

ciência da incapacidade do segurado sem que este tenha requerido auxílio-doença. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS BENEFÍCIOS 

...................................................................................................................................................... 

Seção IV 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8691-14-marco-2016-782550-publicacaooriginal-149725-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8691-14-marco-2016-782550-publicacaooriginal-149725-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8691-14-marco-2016-782550-publicacaooriginal-149725-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2016/decreto-8691-14-marco-2016-782550-publicacaooriginal-149725-pe.html
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Da Licença para Tratamento de Saúde 

 

Art. 202. Será concedida ao servidor licença para tratamento de saúde, a pedido ou 

de ofício, com base em perícia médica, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus.  

Art. 203.  A licença de que trata o art. 202 desta Lei será concedida com base em 

perícia oficial. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 1º Sempre que necessário, a inspeção médica será realizada na residência do 

servidor ou no estabelecimento hospitalar onde se encontrar internado.  

§ 2º Inexistindo médico no órgão ou entidade no local onde se encontra ou tenha 

exercício em caráter permanente o servidor, e não se configurando as hipóteses previstas nos 

parágrafos do art. 230, será aceito atestado passado por médico particular. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 3º No caso do § 2º deste artigo, o atestado somente produzirá efeitos depois de 

recepcionado pela unidade de recursos humanos do órgão ou entidade. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 4º A licença que exceder o prazo de 120 (cento e vinte) dias no período de 12 

(doze) meses a contar do primeiro dia de afastamento será concedida mediante avaliação por 

junta médica oficial. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997 e com nova 

redação dada pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

§ 5º A perícia oficial para concessão da licença de que trata o caput deste artigo, 

bem como nos demais casos de perícia oficial previstos nesta Lei, será efetuada por cirurgiões-

dentistas, nas hipóteses em que abranger o campo de atuação da odontologia. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.907, de 2/2/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11907-2-fevereiro-2009-585891-norma-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-11907-2-fevereiro-2009-585891-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9527-10-dezembro-1997-349417-norma-pl.html
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